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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0045/2025 

 

                Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2025. 

 

Processo n° 0968777-67.2024.8.19.0001, 
ajuizado por  

 

Trata-se de Autora, 60 anos de idade, portadora de demência na doença de 
Alzheimer de início precoce, não apresenta controle de esfíncteres e faz uso mensal de 120 fraldas 

descartáveis do tamanho adulto – G (Num. 163061157 – Pág. 9). Foi pleiteado o insumo fraldas 
geriátricas descartáveis tamanho G – 04 unidades por dia (Num. 163061156 – Pág. 2).  

  Isto posto, informa-se que o insumo, fraldas descartáveis geriátricas, está 
indicado para o manejo do quadro clínico da Autora, entretanto, não está padronizado em nenhuma 
lista para dispensação gratuita no SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro.   

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde foi encontrado o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer1.  

             Ademais, cumpre esclarecer que não existem alternativas terapêuticas, no âmbito 
do SUS, que possam substituir o insumo fralda descartável.  

  Adicionalmente, destaca-se que o item fralda se trata de produto dispensado de 
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA2. 

            Quanto ao pedido Autoral (Num. 163061156 – Pág. 12, item “VIII - DO PEDIDO”, 
subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros medicamentos, produtos 
complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...”, 
vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que 
justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 
medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca do Estado do Rio de 
Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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